
 

MANUAL SIMPLIFICADO 

MÓDULO - AGENTE PÚBLICO 

1. Cadastro inicial  

O acesso inicial ao sistema dever ser realizado através do sítio eletrônico do 

SISPATRI por meio do link:   

 https://sispatri.cge.ce.gov.br/PaginasPublicas/login.aspx 

 

 
 

Clique em “CADASTRE-SE AQUI” para realizar o cadastro. 

 

 

https://sispatri.cge.ce.gov.br/PaginasPublicas/login.aspx


 

 

 

Em seguida, adicione seu CPF, data de nascimento, e-mail e cadastre uma senha. 

Se todos os passos forem seguidos corretamente, será exibido o seguinte aviso:  

 

 

 

 

2. Acesso ao sistema 

 

 

Para acessar a Declaração de Bens e Valores, acesse a área “Eu já possuo 

cadastro”, preencha o campo “CPF” com o número completo e sem pontuação. 

Em seguida, digite a senha cadastrada no campo “Senha”. 



 

 

OBS: Esqueci minha senha 😯 

Após clicar no link “Esqueci minha senha”, aparecerá a tela abaixo onde deve ser 

informado o CPF (só números, sem pontuação ou traços). Em seguida, clique no 

botão “ENVIAR EMAIL COM INSTRUÇÕES DE RECUPERAÇÃO”. 

 

 

 

3. Central do Agente Público 

São duas as opções para preencher a declaração de bens e rendas: 

1. Digitar novo formulário (deve ser utilizado por agente público que não possui 

declaração entregue à Receita Federal);          

2. Importar do IRPF. 



 

 

4. Formas de enviar a declaração 

4.1 Para quem não possui declaração de IRPF enviada à Receita 

Federal, é necessário fazer o preenchimento manual do 

formulário.  

Nesse caso, para iniciar o preenchimento manual da declaração, clique em 

“NÃO” na pergunta “Possui declaração de IRPF no seu CPF?”.  

Em seguida, clique em “PREENCHER FORMULÁRIO”.          

 

Após clicar em Preencher Formulário, deverá ser confirmada a informação a 

seguir: 

 



Após a confirmação, deve-se marcar as seguintes opções e clicar em 

“CONFIRMAR E AVANÇAR”: 

 

 

 

 

 



Ao término do preenchimento da Declaração, será apresentada a tela de 

pendências, onde o agente poderá verificar se há algum tipo de inconsistência 

no preenchimento da Declaração. 

 

Caso esteja tudo correto, finalize a declaração marcando a caixa “Confirmação” 

e, em seguida clique no botão “Enviar Declaração” (campo azul). 

 



4.2 Para o servidor que enviou a Declaração de IRPF para a 

Receita Federal, é necessário, em primeiro momento, a sua 

inclusão no sistema.  

Após a importação da declaração, será necessária a verificação e confirmação 

dos dados que foram importados. 

Nesse caso, para incluir a Declaração do IRPF no SISPATRI, clique em 

IMPORTAR IRPF: 

 

 

 

Antes de se proceder com a importação do arquivo, é necessário marcar as 

opções a seguir expostas e clicar em “CONFIRMAR E AVANÇAR”. 

 

 

Em seguida, aparecerá a seguinte tela, na qual será possível importar o arquivo. 

 



 

 

Ao clicar no botão “PROCURAR”, o agente será direcionado para o Windows 

Explorer de seu Computador, onde deverá selecionar o arquivo com extensão 

.DEC (siga as instruções de como obter o arquivo .DEC). 

 

 

Agora selecione o arquivo de extensão .DEC e, em seguida, clique no botão 

“ABRIR”. Na próxima tela, clique em “ENVIAR ARQUIVO”. 

 



 

 

Será exibido o seguinte aviso informando que a importação foi realizada com 

sucesso. Clique em “OK” para prosseguir: 

 

 

 

 



 

 

 

Verifique e confirme todos os dados importados. Caso esteja tudo correto, 

finalize a declaração marcando a caixa “Confirmação” e, em seguida, clique no 

botão “Enviar Declaração” (campo azul). 

 

 

5. Retificar declaração 

Na Central do agente, é possível corrigir informações da última declaração 

entregue. Para isso, clique no botão “RETIFICAR”. 

 



 

Será exibida a tela a seguir, na qual o agente público deverá selecionar a opção 

de retificação que lhe é mais conveniente: 

 

 

 

1. Retificar, utilizando os dados já enviados: retificação que utiliza os dados 

cadastrados pela ultima vez; 

2. Digitar novo formulário: retificação feita a partir de abas sem preenchimento; 

3. Importar do IRPF: retificação realizada por meio da importação dos dados do 

Imposto de Renda da Pessoa Física (nessa opção as informações de todos os 

itens deverão ser confirmadas). 



 

6. Declaração finalizadora de vínculo 

Caso o agente público esteja encerrado um vínculo com o órgão/entidade, 

deverá realizar a declaração Finalizadora.  

Ao entrar no sistema, será exibida a tela “Pendências extraprocessuais” que 

confirma a saída do agente da instituição e apresenta o prazo para entrega da 

Declaração Finalizadora. 

 

 

Clique no botão referente a declaração FINALIZADORA para iniciar o 

preenchimento dos dados. Assim como na declaração anual de bens, há várias 

formas de cadastrar a declaração Finalizadora, conforme as telas a seguir: 

Finalizadora, utilizando os dados já enviados: declaração que utiliza os dados 

cadastrados pela última vez. Estes devem ser atualizados até a data da 

finalizadora; 



Preencher Formulário: declaração feita a partir de abas sem preenchimento, 

com informações atualizadas até a data da finalizadora;  

Importar do IRPF: declaração realizada por meio da importação dos dados do 

Imposto de Renda da Pessoa Física entregue à Receita Federal (nessa opção 

as informações importadas deverão ser atualizadas até a data da finalizadora); 

Após selecionar a forma de cadastrar a declaração Finalizadora, siga as 

mesmas instruções para o tipo de declaração escolhida, conforme explicações 

nos itens anteriores. 


